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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

DDS/DIVISÃO DE CARGOS E SALÁRIOS

EDITAL N. º 176 DE 24 DE ABRIL DE 2024

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão 
de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

C O N S I D E R A N D O a promulgação da Lei Complementar                n° 
566/2015, que alterou a Lei Complementar nº 511/2012 (Estatuto do 
Magistério), para criar o Adicional de Formação Acadêmica,

F A Z S A B E R que, nos termos do artigo 127 da Lei Complementar 
nº 499/2010, fica concedido o benefício ao(s) seguinte(s) servidor(es):

ABRIL/2024

ADICIONAL DE FORMAÇÃO ACADÊMICA (5%)
CARLOS ALBERTO DE SOUZA
FABIO PETROLI CIOLFI
JESSICA RODRIGUES DE CASTRO SANTOS
MARIA OLIVIA STELLA FLAIBAM
PATRICIA NOGATA ARAUJO
VANESSA CRISTINA RIBEIRO GONÇALVES

ADICIONAL DE FORMAÇÃO ACADÊMICA (10%)
HELDER DE LIMA

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e quatro dias 
do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

DDS/DIVISÃO DE CARGOS E SALÁRIOS
EDITAL N° 177 DE 24 DE ABRIL DE 2024

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão 
de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 7.827, de 27 de março de 2012, 
que instituiu o Plano de Cargos, Salários e Vencimentos da Prefeitura 
do Município de Jundiaí e dá providências correlatas,
PROCESSO NOME PADRÃO

PMJ.0008771/2024 MIRIAM APARECIDA 
CARREGAL CALIMANI PEB I - I / H

FAZ SABER que o enquadramento do (a) servidor (a) do quadro 
permanente obedecerá ao constante abaixo, nos termos do inciso I, 
do artigo 43, da Lei Complementar n° 511, de 29 de março de 2012, 
alterado pela LC 613 de 16 de fevereiro de 2022, combinado com o 
artigo 127, da Lei Complementar n° 499 de 22 de dezembro de 2010, a 
partir de 01/04/2024:

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que 
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de 
costume.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e quatro dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2024
OBJETO: Aquisição e distribuição de kits lanches diversos para os 
atletas das equipes que participam de competições e campeonatos no 
Município de Jundiaí e em outras localidades, destinados à Unidade de 
Gestão de Esporte e Lazer.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 10 de maio de 2.024. 
Pregoeiro (a) responsável: NAIARA SANCHES CONSENCIO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2024
OBJETO: Aquisição de itens de vestuário (meias de algodão, luvas 
de lã e outros), destinados à Unidade de Gestão de Assistência e 
Desenvolvimento Social.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do 
dia 16 de maio de 2.024. 
Pregoeiro (a) responsável: GERMANO HELIO SGARIONI.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2024
OBJETO: Aquisição de kit de agasalho infantil (calça + blusa), destinado 
à Unidade de Gestão da Casa Civil.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 10 de maio de 2.024. 
Pregoeiro (a) responsável: HELOISA KLEMM SCARPIM.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2024
OBJETO: Aquisição de salsicha de frango, tipo hot-dog, molho de tomate 
tradicional, leite integral e outros, destinados à Unidade de Gestão de 
Assistência e Desenvolvimento Social.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 16 de maio de 2.024. 
Pregoeiro (a) responsável: FRANCISLENE AP. VEIGA.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)  ABERTURA DA 
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á logo após 
a abertura e classificação ou não das propostas.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 001, de 24 de abril de 2.024 LEILÃO Nº 001/24 ÓRGÃO: 
Município de Jundiaí OBJETO: a alienação de bens móveis inservíveis 
(ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis, veículos, sucatas e outros), 
pertencentes ao patrimônio do Município de Jundiaí do Estado de São 
Paulo, conforme relação dos lotes discriminados no Anexo I, que é parte 
integrante do edital.
LEILOEIRO OFICIAL: Sr. Gustavo Moretto Guimarães de Oliveira, 
regularmente matriculado na Junta Comercial do Estado São Paulo sob 
nº 640, na forma da Lei. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O presente 
Edital, está disponível na sua íntegra, no site oficial do Município de 
Jundiaí - www.jundiai.sp.gov.br - entrar no link “Licitações/Compra 
Aberta” acessar Consulta de Licitações – Leilão (grátis) ou no site 
oficial do leiloeiro www.sumareleiloes.com.br (grátis) ou poderá ser 
adquirido no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
pelos interessados, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais).
VISITAS: As visitas ocorrerão até um dia útil anterior a abertura do 
leilão, sempre em dias úteis, das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00, 
mediante prévio agendamento pelo telefone: (11) 4588-8870 por meio de 
ligação ou mensagem no WhatsApp.
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: www.
sumareleiloes.com.br, sendo que os interessados os deverão 
cadastrar-se no referido site com antecedência de 02 (dois) dias da 
realização do certame.
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DATA DE ABERTURA DO LEILÃO: 30 de abril de 2024.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA DE FECHAMENTO DO LEILÃO: 23 de 
maio de 2024 às 14:00 horas, sendo realizado lote a lote na sequência.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

UGMT, em 23 de abril de 2024
 
Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO a TOMADA DE PREÇOS 
Nº 025/2023 para contratação de empresa especializada para execução 
de obra de acessibilidade nos sanitários dos terminais urbanos do 
Município de Jundiaí, de acordo com o processo SEI nº 33838/2023, à 
empresa abaixo:
 
- ROMME CONSTRUTORA LTDA: R$ 806.151,04
 

ALOYSIO ALBERTO DE QUEIROZ JUNIOR
Gestor da Unidade de Mobilidade e Transporte

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO II, QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 
088/2022, CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, INCISO II, DA 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: TENTECH PROTESES E ACESSORIOS LTDA EPP. 
PROCESSO: 15.625-1/21. ASSINATURA: 25/04/2024. VALOR GLOBAL 
ESTIMADO: R$ 774.880,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO COM GARANTIAS INCLUSAS E ADEQUAÇÃO 
POSTURAL, COM FORNECIMENTO DE CADEIRAS DE RODAS 
MANUAIS E MOTORIZADAS, PARA ATENDER AOS PACIENTES 
DO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA, DA 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 469/2021. ASSUNTO: PRORROGADO 
POR 12 (DOZE) MESES.

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO DISPENSÁVEL

Processo SEI nº 15629/2024
Dispensa de Licitação nº 028/2024
I - Objeto: Aquisição de materiais hospitalares (sonda Levine e 
haste flexível), para atendimento da rede municipal de saúde, cujo órgão 
gestor é a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde.
II - Contratada: CIRURGICA UNIAO LTDA (CNPJ 
04.063.331/0001-21); ANA BEATRIZ SIEDLARCZYK 87743949753 
(CNPJ 31.824.645/0001-72).
III - Fundamento Legal: Artigo 75, inciso III, alínea “a” e “b”, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
IV - Valor Global: R$ 2.544,00 (dois mil, quinhentos e quarenta e 
quatro reais).
V -      Prazo de entrega: 10 (dez) dias.
VI - Justificativa: 
Considerando que os referidos itens foram revogados por ausência de 
proposta classificada no Pregão Eletrônico nº 068/2024.
Considerando que estes materiais são necessários para o tratamento 
dos pacientes atendidos na Rede de Saúde Municipal e o estoque está 
comprometido, sendo que a falta pode gerar consequências para a 
saúde do usuário.
A escolha dos fornecedores deu-se em razão de apresentarem o menor 
valor dentre as empresas consultadas, conforme pesquisa documentada 
nos autos do processo administrativo em epígrafe.

(Marco Antonio Viscaino)
Diretor do Departamento Financeiro

UGPS/GG
Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor do Departamento 
Financeiro, acima, adjudico e homologo este procedimento de 
contratação direta e autorizo a despesa e a emissão do empenho 
às empresas CIRUGICA UNIÃO LTDA no valor de R$ 594,00 e ANA 
BEATRIZ SIEDLARCZYK 87743949753 no valor de R$ 1.950,00, 
totalizando R$ 2.544,00 (dois mil quinhentos e quarenta e quatro reais). 
Publique-se o respectivo Extrato.

(Tiago Texera)
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 12708/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: PAULO ROGERIO PIRES CORREIA 
VALOR TOTAL R$ 3750,00 OBJETO: MANUTENCAO DE MODULO 
CONTROLADOR DIGICON - UGMT DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 
COMPRA DIRETA Nº 505/2024.

ADMINISTRAÇÃO

LEIS
LEI N.º 10.132, DE 22 DE ABRIL DE 2024 

Denomina “Travessa JOSEFINA CANDIDA DA SILVA” a Travessa B 
do loteamento Jardim Antonieta (Bairro Medeiros). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 02 de abril de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:- 

Art. 1º. É denominada “Travessa JOSEFINA CANDIDA DA SILVA” a 
Travessa B do loteamento Jardim Antonieta, no Bairro Medeiros, 
conforme assinalado no croqui integrante desta lei. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
LUIZ FERNANDO MACHADO 

Prefeito Municipal 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos vinte e dois dias do mês abril do ano de dois mil e vinte e 
quatro, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 

                

                             

LEI N.º 10.133, DE 22 DE ABRIL DE 2024 

Denomina “Travessa OLINDA DE GODOY” a Travessa A do 
loteamento Jardim Antonieta (Bairro Medeiros). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 02 de abril de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:- 

Art. 1º. É denominada “Travessa OLINDA DE GODOY” a Travessa A 
do loteamento Jardim Antonieta, no Bairro Medeiros, conforme 
assinalado no croqui integrante desta lei. 

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
LUIZ FERNANDO MACHADO 

Prefeito Municipal 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos vinte e dois dias do mês abril do ano de dois mil e vinte e 
quatro, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 

 
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Gestor da Unidade da Casa Civil 
 

 
 
 


